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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº 06/2025. 

Constitui objeto do presente processo a aquisição Conjunto Móvel de Britagem em atendimento ao 

Convênio 1333/2025 firmado entre o Município de Ventania /PR e a Secretaria das Cidades do Paraná 

(SECID), visando melhorar as condições de trafegabilidade em estradas rurais, por meio da execução de 

serviços de melhorias e manutenção.   

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

A aquisição dos Equipamentos de Conjunto Móvel de Britagem, com os seguintes conjuntos, 

Alimentador Vibratória, Britador de Mandíbulas, Transportador de Correia – Central, Peneira 

Vibratória, Transportador Correia – Final e Carreta Rodoviária Reforçada Rebaixada. Conforme 

características Técnicas do Equipamento do Modelo Anexo VII. Esse e um investimento que promove 

eficiência, redução de custos, versatilidade e competitividade. Esses benefícios, aliados à valorização do 

ativo e à possibilidade de operar com maior segurança e sustentabilidade, tornam a compra desses 

equipamentos uma escolha estratégica para o poder público que buscam crescimento e excelência 

operacional. 

2.  CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

O objeto da contratação classifica-se como bem comum, conforme artigo 20º da Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e Decreto Municipal nº 009, de 29 de janeiro de 2024, os objetos se classificam como 

compra de materiais e equipamentos. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 A aquisição de um britador móvel se faz necessário, devido à falta de máquinas/equipamentos 

necessários para a execução de serviços de abertura /reabertura /manutenção de ruas e estradas, 

disponível nessa municipalidade. O município necessita constantemente realizar manutenção de ruas 

e estradas, além, de abertura de novas. A falta de máquina para tais serviços, ocasiona problemas de 

trafegabilidade e acessibilidade, principalmente no meio rural e em períodos chuvosos. Com essa 

aquisição garantiremos a trafegabilidade, e assim, agilidade no escoamento da produção agrícola e 

pecuária, melhoria dos acessos aos Serviços públicos, melhoria da acessibilidade às propriedades 

rurais e urbanas, melhoria da qualidade de vida das famílias. Desenvolvimento sustentável e o bem-estar 

da população local. 

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

A contratação esta prevista no PCA do município de Ventania 
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5. VALOR TOTAL ESTIMADO: 

De acordo com o procedimento de pesquisa de preços e planilha descritiva anexa ao processo o valor 

estimado é de R$: 2.429.541,00 

6.   RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS                    

Fonte de recursos: 000 Valor: R$: 2.429.541,00 Percentual: 100% 

Conta para empenho: 550 

Código de despesa: 51 Elemento de despesa: 4.4.91.51.00.00 

 

7. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

A previsão de assinatura do instrumento contratual será de aproximadamente 15 (quinze) dias após a 

homologação da licitação. 

8. VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTRA DEMANDA: 

A contratação é de natureza compra única, não apresentando vinculação ou dependência com outras 

demandas. 

9. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos: 

Gestor: Luiz Mario de Oliveira 

Cargo: Secretário de Obras e Serviços Públicos .   

E-mail : contato@ventania.pr.gov.br 

Portaria 185/2025 

10. ÁREA REQUISITANTE: 

SETOR: Secretaria de Obras e Serviços Públicos  

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Luiz Mario de Oliveira 

Cargo: Secretário de Obras e Serviços Públicos  

E-mail: : contato@ventania.pr.gov.br 

Ventania/PR, 03 de novembro de 2025. 

 

 

 

Luiz Mario de Oliveira 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos  

Portaria 185/2025 

Responsável pela elaboração do DFD 
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